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COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO-LESTE DO PARÁ 

PORTARIA Nº 03/CR-CLPA, de 18 de maio de 2018. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO-LESTE DO PARÁ, EM 

ALTAMIRA-PA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO-FUNAI, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas através 

da Portaria nº 634/PRES/FUNAI, de 22 de julho de 2016, combinado com a Portaria nº 666/PRES-Funai, de 17 de julho de 2017, 

Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017 e Parecer nº 012/2015/COAD/PFE-FUNAI/AGU, de 26 de janeiro de 2015, item 29.7, 

para que não se torne nulo os atos praticados pelos servidores nos contratos em referência, e  

Considerando a necessidade de formalização de ato de desvinculação/dispensa dos encargos dos servidores, objeto das portarias 

abaixo elencadas, no que concerne à gestão ou fiscalização dos respectivos contratos e atas de registro de preço extintas, resolve: 

Art. 1.º Dispensar os servidores dos encargos objeto de designação das portarias abaixo elencadas por haver a extinção dos 

respectivos contratos, na Unidade Gestora: 194010: Coordenação Regional Centro Leste do Pará. 

Servidor Contrato Empresa Término 

Vigência 

Port. Publicação 

Paulo Sérgio Brabo Rodrigues 

Consuelo Monteiro Sales 

024/2009 INSTITUTO DE PESQUISAS 

ELABORADOS DE PROJETOS 

E PLANOS INTEGRADOS. 

08.03.2010 07/2009 13.11.2009 

Iracilda Soares da Silva 

Consuelo Monteiro Sales 

072/2010 D. ABDON & CIA. 

LTDA 

31.05.2012 05/2011 23.05.2011 

Dilson Cezar Cavalcante Santos 

David Isaac Ferreira de Lima 

198/2010 LOCAMIL SERVIÇOS LTDA 06.10.2011 06/2011 23.05.2011 

Emerion Rodrigues Distéfano Ribeiro 

Reginaldo da Silva Foro 

10/2011 D. ABDON & CIA. LTDA 27.01.2015 15/2011 06.07.2011 

Emerion Rodrigues Distéfano Ribeiro 

Reginaldo da Silva Foro 

001/2011 V3 ENTRETENIMENTO 

LOCAÇÕES E TURISMO 

LTDA 

26.01.2012 16/2011 06.07.2011 

Emerion Rodrigues Distéfano Ribeiro 

Reginaldo da Silva Foro 

216/2010 SECURITY AMAZON 

SERVIÇOS DE SEGURANÇA 

PRIVADA LTDA 

26.09.2013 17/2011 06.07.2011 

Geni de Fatima Bogéa Umbuzeiro  

Cleide de Oliveira Marques 

216/2010 SECURITY AMAZON 

SERVIÇO DE SEGURANÇA 

PRIVADA LTDA 

26.09.2013 20/2012 05.10.2012 

Geni de Fatima Bogéa Umbuzeiro  

Cleide de Oliveira Marques 

10/2011 D. ABDON & CIA. LTDA 27.01.2015 19/2011 05.10.2012 

Consuelo Monteiro Sales 

Sérgio Jose Correa Nunes 

163/2010 POLO SEGURANCA 

ESPECIALIZADA LTDA 

24.08.2012 14/2012 05.10.2012 

Art. 2.º Dispensar os servidores dos encargos objeto de designação das portarias abaixo registrados por haver a extinção das 

respectivas atas de registro de preço, na Unidade Gestora 194010 da Coordenação Regional Centro Leste do Pará. 

 

Servidor 

Ata Término 

Vigência 

Port. Publicação 

Paulo Sérgio Maranhão Vasconcelos 

David Isaac Ferreira de Lima 

002/11 03.10.2012 12/2011 23.05.2011 

Iracilda Soares da Silva 

Danielly Araújo Merícias 

004/12 18.06.2013 15/2012 05.10.2012 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
CARLOS VIANEI TORRES DA SILVA 

Coordenador Regional Substituto  

PORTARIA Nº 004/2018/CR-CLPA, de 26 de junho de 2018. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO LESTE-DO-PARÁ, EM 

ALTAMIRA/PA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas através da 

Portaria de nº 634/PRES-FUNAI, de 22 de julho de 2016, aprovado pela Portaria 1.733/PRES, de 27 de dezembro de 2012, e de 

acordo com o previsto no artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores MAURO VALEK JUNIOR, matrícula nº 1380287, CPF nº 059.661.059-95 e PAULO 

HENRIQUE ALMEIDA SALES, matrícula nº 3049379, CPF nº 064.236.684-50, como Gestores, titular e substituto, da Ata de 
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Registro de Preços nº 102/2018, celebrado entre esta Fundação Nacional do Índio - FUNAI e a empresa AUTO POSTO 

VITÓRIA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP, CPJ nº 14.252.926/0001-89. 

Art. 2º Designar os servidores VICTOR MONTENEGRO TOLEDO, matrícula nº 3049665, CPF nº 065.588.836-51 e ALANA 

DANIELLE DE ANDRADE AZEVEDO COSTA, matrícula nº 1706607, CPF nº 074.872.264-50, como fiscal administrativo, 

titular e substituto, para acompanharem a execução do referido contrato.  

Art. 3º Os Gestores, e Fiscal têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da 

FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 14/03/2015, publicada no dia 16/09/2015. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento da Ata e da sua garantia, quando 

houver. 

CARLOS VIANEI TORRES DA SILVA 

Coordenador Regional Substituto 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL INTERIOR SUL 

PORTARIA Nº 006/CR- INTERIOR SUL/SC, de 21 de junho de 2018. 

A COORDENADORA SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL INTERIOR SUL – CHAPECÓ/SC, DA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, 

aprovado pelo Decreto nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, resolve: 

Art. 1º  Designar os servidores NEIDES TERESINHA CARARO LAZARO, MATRÍCULA Nº 446171, CPF Nº 492.297.459-87 

e JAYME ALMEIDA SCHMITZ, matrícula nº 1818833, CPF nº 073.843.396-93, como GESTORES DE CONTRATO, titular e 

substituto, para acompanharem a execução do Contrato nº 031/2016 celebrado entre a FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 

FUNAI e a empresa KHRONOS SEGURNAÇA PRIVADA LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 04.629.488/0001-71. 

Art. 2º  Designar os servidores WILLIAM PEREZ, MATRÍCULA Nº 1954703, CPF Nº 226.057.318-76 e DILAMAR 

CANISIO GOETZ BATTIROLA, MATRÍCULA Nº 446173, CPF Nº 430.457.409-44, como FISCAIS ADMINISTRATIVOS, 

titular e substituto, para acompanharem a execução do referido Contrato. 

Art. 3º  Os Fiscais Administrativos, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 

Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada 

no Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 

Art. 4º Fica revogada a portaria 004/CR - Interior Sul de 01 de julho de 2016, publicada em 07 de julho de 2016, no Boletim de 

Serviços da Funai, ano 29, Número 06-07, p. 3. 

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

KÉLEN JANAÍNA OLIVEIRA DA FONSECA 

Coordenadora Regional Substituta 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL MARANHÃO 

RETIFICAÇÃO 

Retificar a Portaria nº 019/CR-MA, de 20.06.2018, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 102, de 26.06.2018, para no 

Art. 1º e Art. 2º, onde se lê: RENAL PAULO FRANCO DE OLIVEIRA leia-se: RENAN PAULO FRANCO DE OLIVEIRA. 

ELIANE DE JESUS ARAÚJO DA SILVA 

Coordenadora Regional Substituta 


